
INDICAÇÃO Nº 
994
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, que determine ao Secretário Chefe da Casa Civil, a realização de estudos visando à revisão da Lei 1.022/2007 com o intuito de reconhecer e valorizar a carreira do Pesquisador Científico no Estado de São Paulo, contemplando todos os Pesquisadores ativos, inativos e pensionistas.

JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedade constitucional de revisão anual da remuneração estabelecida pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, na data base de 01 de março, conforme artigo 1º da Lei Estadual nº 12.391, de 2006, não vem sendo cumprida nos últimos três anos, fato esse que tem contribuído para defasagem salarial, evasão de pesquisadores e funcionários de apoio, causa maior do apagão científico, como se constata na reportagem anexa.

Ressaltamos que outras categorias funcionais tiveram seus salários revisados, como por exemplo, os Procuradores do Estado com a aprovação do PLC 20/2010 por esta Casa de Leis e, considerando a importância vital dos Institutos de Pesquisas do Estado, acreditamos que o Governo Estadual não medirá esforços para encampar a proposta do Projeto de Lei anexo, formulado pela Associação dos Pesquisadores Científicos, que visa corrigir essa injusta realidade no campo da pesquisa científica.

Tendo em vista que a fixação da remuneração de servidores do Estado é uma atribuição exclusiva do Governador, conforme o disposto na Constituição Estadual, artigo 24, § 2º, inciso I e, em atenção ao pedido que nos foi formulado por um Pesquisador Científico aposentado do Instituto Agronômico de Campinas em nome da Associação dos Pesquisadores Científicos do Estado de São Paulo – ApqC, solicitamos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman na adoção de medidas urgentes visando à revisão da Lei nº 1.022, de 2007, que sem dúvida alguma, irá proporcionar o devido reconhecimento e valorização da carreira de todos os Pesquisadores Científicos de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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